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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

DECRETO Nº 970, DE 17 DE AGOSTO DE 2020
Altera dispositivos do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS-PA, aprovado 
pelo Decreto nº 4.676, de 18 de junho de 2001, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos, III e V, da Constituição Estadual, e tendo 
em vista a aprovação dos Protocolos ICMS 38 e 39, de 1º de julho de 2019, 
celebrados no âmbito Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ,
DECRETA:
Art. 1º O Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS-PA, aprovado pelo Decreto 
nº 4.676, de 18 de junho de 2001, passa a vigorar com as seguintes al-
terações:
“LIVRO SEGUNDO - DOS SISTEMAS ESPECIAIS DE TRIBUTAÇÃO
........................................................................”
“TÍTULO II - DOS PROCEDIMENTOS APLICÁVEIS A DIVERSAS ATIVIDADES
........................................................................”

“CAPITULO XVI
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE E DA ARMAZENA-
GEM DE ETANOL HIDRATADO COMBUSTÍVEL - EHC NO SISTEMA 

DUTOVIÁRIO
SEÇÃO I

Da Concessão
Art. 598-S. Fica concedido tratamento diferenciado para o cumprimento 
de obrigações tributárias na prestação de serviço de transporte e na ar-
mazenagem de etanol hidratado combustível - EHC no sistema dutoviário.
§ 1º O tratamento diferenciado previsto no caput deste artigo aplica-se aos 
estabelecimentos, situados nas unidades federadas relacionadas no Proto-
colo ICMS 02, de 17 de fevereiro de 2014, dos contribuintes prestadores de 
serviços de transporte e depositários que operarem no sistema dutoviário 
de EHC e seus depositantes relacionados no Ato COTEPE/ICMS 23/18, de 
27 de março de 2018.
§ 2º O tratamento diferenciado previsto no caput deste artigo somente 
será concedido aos estabelecimentos contemplados no § 1º que atendam 
aos requisitos estabelecidos no Ato COTEPE/ICMS 20/15, de 25 de março 
de 2015.
§ 3º A fruição do tratamento diferenciado de que trata este Capítulo fi ca 
condicionada à apresentação, pelos prestadores de serviços de transporte 
que operarem no sistema dutoviário, de sistema de controle de movimen-
tação de EHC, a ser disponibilizado por meio da internet ao Estado do Pará, 
conforme Ato COTEPE/ICMS 14/15, de 25 de março de 2015, sem prejuízo 
dos demais documentos exigidos.
§ 4º Os prestadores de serviços de transporte dutoviário e depositários de 
que trata o § 1º devem inscrever no Cadastro de Contribuintes do ICMS 
cada um dos terminais de entrada e de saída de EHC do sistema, bem 
como cada um dos locais nos quais a mercadoria permanecer depositada.
§ 5º A adoção do tratamento diferenciado estabelecido neste Capítulo não 
dispensa a obrigatoriedade:
I - do prestador de serviço de transporte dutoviário e dos depositários da 
observância das demais obrigações tributárias previstas na legislação;
II - do cumprimento das obrigações tributárias principais e acessórias rel-
ativas à prestação de serviço transporte do EHC.
§ 6º O tratamento diferenciado previsto neste Capítulo estende-se aos 
estabelecimentos previstos no § 1º deste artigo para as operações entre 
terminais do operador dutoviário não interligados fi sicamente ao sistema 
dutoviário, identifi cados no Ato COTEPE/ICMS 51/18, de 2 de outubro de 
2018, desde que o transporte para estes terminais:
I - seja realizado no modal aquaviário, através dos portos e terminais 
aquaviários identifi cados no Ato COTEPE/ICMS 51/18, de 2 de outubro de 
2018;
II - o modal aquaviário citado no inciso I deverá ser parte integrante da 
prestação de serviço de transporte em que o sistema dutoviário também 
seja utilizado.
§ 7º Na hipótese do transporte aquaviário previsto no § 6º, os terminais 
deverão ser inscritos no Cadastro de Contribuintes do ICMS.

SEÇÃO II
Da Prestação de Serviço de Transporte Dutoviário de Etanol Hidra-

tado Combustível - EHC
Subseção I

Da Contratação pelo Remetente do Etanol Hidratado Combustível - EHC
Art. 598-T. Na saída de EHC a ser transportado por sistema dutoviário, 
quando a prestação do serviço de transporte dutoviário for contratada pelo 
remetente da mercadoria, deverá ser por ele emitida Nota Fiscal Eletrônica 
- NF-e, modelo 55, sem destaque do imposto, na qual constará, além dos 
demais requisitos previstos na legislação:
I - como destinatário, o estabelecimento do prestador dutoviário no qual se 
dará a saída do EHC do sistema;
II - como natureza da operação, “Remessa para Transporte por Sistema 
Dutoviário”;

III - no campo CFOP, o código relativo a outras saídas de mercadoria ou 
prestações de serviço não especifi cados;
IV - no grupo “G - Identifi cação do Local de Entrega”, a identifi cação do 
estabelecimento do prestador dutoviário no qual se dará a entrada do EHC 
no sistema.
Art. 598-U. Na saída de EHC do sistema dutoviário, deverá ser emitida 
Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55:
I - pelo estabelecimento do prestador dutoviário no qual se dará a saída 
do sistema, sem destaque do imposto, na qual constará, além dos demais 
requisitos previstos na legislação:
a) como destinatário, o estabelecimento adquirente de EHC;
b) como natureza da operação, “Saída de EHC do Sistema Dutoviário”;
c) no campo CFOP, o código relativo a outras saídas de mercadoria ou 
prestações de serviço não especifi cados;
d) no campo “Chave de Acesso da NF-e Referenciada”, a indicação das cha-
ves de acesso das notas fi scais emitidas na forma do art. 598-T;
e) identifi car no grupo “F - Identifi cação do Local de Retirada”, o remetente 
do EHC;
II - pelo remetente, relativa à operação, com destaque do imposto, se de-
vido, na qual constará, além dos demais requisitos previstos na legislação:
a) como destinatário, o estabelecimento adquirente do EHC;
b) no campo “Chave de Acesso da NF-e Referenciada”, a indicação da nota 
fi scal de que trata o inciso I;
c) no grupo “F - Identifi cação do Local de Retirada”, a identifi cação do 
estabelecimento do prestador dutoviário no qual se dará a saída do EHC 
do sistema.
Parágrafo único. Na hipótese de o volume de EHC indicado na nota fi scal 
emitida na forma do inciso I do caput deste artigo corresponder a apenas 
parte do volume constante das notas fi scais emitidas na forma do art. 
598-T, a nota fi scal prevista no inciso I do caput deste artigo deve conter, 
no campo “Informações Complementares” do quadro “Dados Adicionais”, 
o volume do EHC correspondente às respectivas frações além dos demais 
requisitos previstos.

Subseção II
Da Contratação pelo Adquirente de Etanol Hidratado Combustível - EHC
Art. 598-V. Na saída de EHC a ser transportado por sistema dutoviário, 
quando a prestação do serviço de transporte dutoviário for contratada pelo 
adquirente do EHC, deverá ser por ele emitida Nota Fiscal Eletrônica - 
NF-e, modelo 55, sem destaque do imposto, na qual constará, além dos 
demais requisitos previstos na legislação:
I - como destinatário, o estabelecimento do prestador dutoviário no qual se 
dará a saída do EHC do sistema;
II - como natureza da operação, “Remessa para Transporte por Sistema 
Dutoviário”;
III - no campo CFOP, o código relativo a outras saídas de mercadoria ou 
prestações de serviço não especifi cados;
IV - no grupo “F - Identifi cação do Local de Retirada”, o local no qual o EHC 
foi disponibilizado pelo remetente e retirado pelo adquirente;
V - no grupo “G - Identifi cação do Local de Entrega”, a identifi cação do 
estabelecimento do prestador dutoviário no qual se dará a entrada do EHC 
no sistema;
VI - no campo “Chave de Acesso da NF-e Referenciada”, a indicação da 
nota fi scal relativa à operação de saída do estabelecimento remetente.
§ 1º Na hipótese prevista neste artigo, se o remetente tiver o dever con-
tratual de entregar a mercadoria em terminal do sistema dutoviário, a 
nota fi scal por ele emitida, relativa à operação, deverá indicar, no grupo 
“G - Identifi cação do Local de Entrega”, o estabelecimento do prestador 
dutoviário no qual se dará a entrada do EHC no sistema.
§ 2º Na hipótese prevista no § 1º a nota fi scal referida no caput deste 
artigo poderá ser emitida no dia útil subsequente ao da entrega do EHC 
no terminal do sistema dutoviário, totalizando todas as entregas de um 
mesmo remetente ocorridas naquele dia.
Art. 598-W. Na saída do EHC do sistema dutoviário, deverá ser emitida 
Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, pelo estabelecimento do presta-
dor dutoviário no qual se dará a saída do sistema, sem destaque do impos-
to, na qual constará, além dos demais requisitos previstos na legislação:
I - como destinatário, o adquirente do EHC;
II - como natureza da operação, “Saída de EHC do Sistema Dutoviário”;
III - no campo CFOP, o código relativo a outras saídas de mercadoria ou 
prestações de serviço não especifi cados;
IV - no campo “Chave de Acesso da NF-e Referenciada”, a indicação das cha-
ves de acesso das notas fi scais emitidas na forma do caput do art. 598-V.
Parágrafo único. Na hipótese de o volume de EHC indicado na nota fi scal 
emitida na forma deste artigo corresponder a apenas parte do volume 
constante das notas fi scais emitidas na forma do caput do art. 598-V, a 
nota fi scal prevista neste artigo deverá conter no campo “Informações 
Complementares” do quadro “Dados Adicionais” o volume do EHC corres-
pondente às respectivas frações, além dos demais requisitos previstos.

SEÇÃO III
Da Armazenagem de Etanol Hidratado Combustível - EHC no Siste-

ma Dutoviário
Subseção I

Da suspensão do recolhimento do imposto
Art. 598-X. Fica suspenso, nas operações internas e interestaduais, o re-
colhimento do ICMS incidente na remessa de EHC para armazenagem no 
sistema dutoviário abrangido pelo tratamento diferenciado de que trata 
este Capítulo, devendo ser efetivado no momento em que, após o retorno 
simbólico da mercadoria ao estabelecimento depositante, for promovida 
sua subsequente saída.
§ 1º A suspensão compreende:
I - a remessa do EHC com destino ao terminal de armazenagem do sistema 
dutoviário;


